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Jp SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES

U DA ADMINISTRAçAO LOCALE REGIONAL,
EMPRESAS PLIBLICAS, CONCESSIONARIAS E AFINS

COIl OSTRABALHAOORES
A CONSTRUIR

OFUTURO

Ex.mos Senhores

- Ministro de Estado e das Financas
- Ministra do Trabaiho, Solidariedade e Segurança Social
- Secretária de Estado da Administracao Püblica
- Secretário de Estado da Administraçao Local e Ordenamento do Território
Presidentes de:
- Governo Regional dos Açores
- Governo Regional da Madeira
- Associacao Nacional de MunicIpios Portugueses
- Associaçao Nacional de Freguesias
• IEFP
- lnstituiçöes P. de Solidariedade Social
- Empresas Püblicas e Privadas, prestadoras de Serviços Püblicos;
-Todos os organismos da Administraçao Local e Regional

Of. n.° 1274/C Data: 21 .11.2025

Assunto: Aviso prévio de Grove

Saudando a decisão do Conseiho Nacional da CGTP-lN de convocar a Grove Geral, o STAL, Sindicato Nacional dos
Trabaihadores da Adrninistracao Local e Regional, Empresas Püblicas, Concessionárias e Afins, vem, ao abrigo do
artigo 394.° e seguintes da Lei Geral do Trabaiho em Funçöes Püblicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, do
20/06 e dos artigos 530.° a 543.° do Codigo do Trabalho, cornunicar quo, decreta uma Grove, para o dia 11 de
Dezembro de 2025 ao trabaiho normal, as horas extraordinárias e ao trabaiho suplementar, a efectuar, nos termos
abaixo indicados, das OOhOO as 24h00 do referido dia 11 do Dezembro do 2025, abrangendo todos os trabaihadores,
da Administracao Local e Regional, independentemente do respectivo tipo do vInculo, incluindo as empresas
municipais, intermunicipais, multimunicipais, fundacöes e outras empresas, designadamente concessionãrias e
prestadoras do servicos, do natureza püblica ou privada, bern como os quo exercem funcoes nos estabelecimentos
püblicos do educacao e onsino nao superior, nas AssociacOes Humanitárias do Bombeiros e nas IPSS e, ainda, os
colocados pelos Centros do Emprego.

Esto aviso-prévio materializa a adesão a Grove Geral convocada pela CGTP-IN, o tern por objectivos lutar para:

- Rejeitar o Pacoto Laboral do assalto aos direitos e do afronta a Constituicão da Repüblica Portuguesa,

apresentado polo Governo;

- Combater a politica do rotrocesso — Exigir outro rumo para o Pals;

- Aumento imediato, intercalar, dos salários de todos os trabaihadores, quo reponha o poder do compra pordido;

- Aumento salarial do, polo menos, 15% (mInirno do 150€), para todos os trabalhadores e aurnento da base

remuneratOria para 1050€, corn efeitos a 1 do Janeiro do 2026;
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- Aurnento do subsldio do refeição para 12,00€;



- Revogacao do SIADAP e a sua substituicao por uma avaliacao justa e, desde já, a eliminacao das quotas e

alteracao de posicao remuneratória corn 4 pontos;

- 0 Suplernento do Insalubridade Penosidade e RISCO (SIPR), a atribuir a mais trabalhadores e profissöes, e

garantia do actualizacão do seu valor;

- Incluir no SIPR a reducão do horário de trabalho, reducão do tempo de trabalho para efeito de

aposontaçao!roforma e acréscimo dos dias do térias;

- Aplicaçao do SIPR a todos os trabalhadores do sector empresarial, sern projuIzo de instrumonto de

regulamentaçao de colectiva de trabalho mais favorável;

- Rogulamentaçao do Suplemento do Disponibilidade e do Piqueto;

- Identiticaçao e regulamentaçao das profissöes do desgasto rápido na Administração Local, sector empresarial e

nas empresas concossionárias;

- Roposicão integral do direito a indemnizaçäo devida por rnotivo do acidonto do trabalho e!ou doonca protissional;

- Garantia do condicoes de soguranca e saüdo do trabalho;

- Reposicao o valorizacao de todas as carrel ras e profissoes;

- Corroccao da TRU;

- Reposicão do valor do trabalho extraordinário nos valoros anterioros ao porIodo da “troika’;

- Reposicão da contribuição para a ADSE para 1,5% o em 12 moses;

- 35 horas para todos os trabaihadores;

- Regulacão dos horários do trabalho;

- Roposicao dos 25 dias do férias, para todos os trabalhadores;

- Cumprimento o respeito polo direito constitucional a negociacao o Contratacao Colectiva, polo tim da caducidado;

- Elm da precariodado;

- Reforçar os Sorviços Pblicos, nomeadamento, o Sorvico Nacional do Saüdo e Defender a Segurança Social;

- Garantir o direito a Habitacao;

- Cumprir a Constituicao da Repüblica.

Como atrás se roferlu, o perIodo do grove situa-se, em princIpio, ontre as 00 e as 24 horas do referido dia 11 do
Dozembro do 2025, polo quo a adosão dos trabalhadores, indepondentomente da localização das entidades em quo
prostam sorviço, processar-se-á durante a totalidade desse perlodo ou aponas durante o tempo quo ontonderom,
consoanto a vontade quo nosse sontido manifestarom.

Por razöes ligadas a organizacão das jornadas do trabalho, esta grove abrange ainda os seguintes perlodos:

• Para os trabalhadores cujo horário do trabalho so inicie antos das 0 horas do roforido dia 11 do Dozombro
do 2025, o aviso previo do grove comocara a produzir etoitos a partir da hora em quo tern inIcio a jornada do
trabalho;

• Para os trabaihadoros cujo horário do trabalho so inicio no mencionado dia 11 do Dezembro do 2025 e
tormino após as 24 horas desse dia, o aviso prévio do grove prolonga os sous efoitos ate ao tormo da
respectiva jornada do trabalho.

Para eteitos do disposto na logislaçao aplicávol, intorma-se quo os servicos mInimos são assegurados nos soctoros
referidos na Loi, nos casos em quo fundamontadamente so comprove quo o seu não funcionamento ropresenta
etectivamente o não cumprimonto do nocossidados sociais impretoriveis, propondo-se, indicativamente, em tormos
do etectivos, urn nümero nunca superior àquele quo garanta o tuncionamento aos Domingos, no turno da noite,
durante a época normal do férias.



Relativamente a seguranca e manutencao de instalacöes, nos termos legalmente previstos para a sua necessidade,
propoe-se:

- Nos servicos que nao funcionem ininterruptamente ou que nao correspondam a necessidades soclais impreterIveis,
a seguranca e manutencão do equipamento e instalaçöes serão asseguradas nos mesmos moldes em que o são nos
perlodos de interrupção do funcionamento ou de encerrarnento;

- Nos serviços que funcionem ininterruptarnente e que correspondam a necessidades sociais impreterIveis, os serviços
necessários a segurança e manutencão do equipamento e instalaçoes serão assegurados no âmbito dos serviços
mInimos.

Assim, informa-se que os referidos trabaihadores, independenternente do respectivo tipo de vInculo, se encontram
em greve, tal corno acima indicado, se outro motivo não declararern expressarnente.

Corn os meihores cumprirnentos,
A Direcção Nacional do STAL
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